
INDICAÇÃO Nº 
3013
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que determine aos órgãos competentes, a realização de estudos visando à alienação mediante doação as Prefeituras Municipais e as Entidades Beneficentes, dos veículos de sua frota que estão sendo substituídos por outros, ou daqueles que não mais utilizados.
JUSTIFICATIVA

A presente indicação visa corrigir uma mal que vem acontecendo ao longo dos anos nos critérios que são utilizados, quando os órgãos estaduais efetuam a substituição dos veículos de sua frota. Como se sabe, tais veículos ficam guardados no pátio do órgão competente durante longo tempo, no aguardo dos procedimentos necessários para efetivação do leilão daquele bem que já não é mais útil a Administração.

Durante esse longo período os veículos ficam se deteriorando, causando problemas ao meio ambiente, criando riscos à saúde da população em decorrência do perigo de se tornar um foco de epidemia, além de não trazer uma compensação financeira significativa para o Estado, pois os valores arrematados em leilão são bastante irrisórios, ao nível de sucata.

Desta forma, alienação mediante doação as Prefeituras e as Entidades Beneficentes poderão representar um excelente investimento para as mesmas, que sofrem constantemente com a falta de recursos financeiros, razão pela qual, contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador José Serra no pronto atendimento desta Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni
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